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ATA Nº 005/2025 5ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO COLEGIADO DO CURSO DE LETRAS

REALIZADA

SESSÃO ORDINÁRIA

LOCAL Sala de Videoconferência, anexo a Biblioteca, Câmpus Tangará da Serra

MODALIDADE Presencial

DATA 09/09/2025

INÍCIO 14h05 TÉRMINO 14h48

I. PAUTA

Item Ordem de deliberação após inclusão de processos

- Aprovação da Ata n. 004/2025-Lts;

- Comunicação e informes: 1)Encontro de Gestores; 2) ENADE; 3)PEI.

1.
Requerimento do acadêmico Júlio Cezar Rodrigues da Silva para cursar disciplinas na Modalidade de
Estudo Dirigido.

2. Requerimento da acadêmica Caroline Ferreira Pena de Regime de Exercícios Domiciliares.

3. Requerimento do acadêmico Maycon Conceição Pavão de Regime de Guarda Religiosa.

4.
Proposta de Cronograma para os Componentes Curriculares de Trabalho de Conclusão de Curso I E II.
Docente: Barbara Cristina Gallardo.

RELATO SUCINTO:

Aos nove dias do mês de setembro do ano de 2025, foi realizada a 5ª reunião ordinária do

Colegiado do Curso de Letras da Universidade do Estado de Mato Grosso – UNEMAT, Câmpus

Universitário “Eugênio Carlos Stieler” de Tangará da Serra, na Sala de Videoconferência anexa à

Biblioteca. A reunião foi presidida pelo coordenador do curso, Prof. Isaías Munis Batista, e

secretariada pela servidora Laiz Fernanda Karlinski Torres. Estiveram presentes os seguintes

membros: docentes Aroldo José de Abreu Pinto, Flavia Braga Krauss de Vilhena e Hélvio G. de

Moraes Junior; e técnicos administrativos Gilmar Barbosa Alencar e Olivete Terezinha Locatelli

Santos. Após conferência do quórum, anunciou a abertura da reunião às 14h05 dando início ao

expediente: EXPEDIENTE: Aprovação da Ata n. 004/2025-Lts. a qual foi aprovada sem ressalvas.

INFORMES: O presidente informou que participou do 11º Encontro de Gestores, ocorrido entre os

dias 02, 03 e 04 de setembro de 2025, no município de Cáceres, oportunidade em que a Pró-

Reitoria de Ensino de Graduação (PROEG) deu enfoque aos instrumentos do Exame Nacional de

Desempenho dos Estudantes - Enade, ressaltando a importância dos cursos auxiliarem os
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acadêmicos no preenchimento do questionário do estudante para que as respostas reflitam as

reais condições do curso. O presidente esclareceu ainda que Enade das Licenciaturas é composto

por dois processos avaliativos: Avaliação Teórica (AT) e Avaliação da Prática (AP), bem como que a

AT passou a ser aplicada anualmente, sendo o mesmo exame utilizado para a Prova Nacional

Docente, ao passo que a AP será aplicada semestralmente. Além disso, o presidente informou que

a PROEG pontuou a necessidade dos cursos pensarem em estratégias para mitigar o número de

retenções em disciplinas e darem especial atenção na elaboração dos planos de ensino individuais

destinados aos estudantes com necessidades educacionais específicas. Realizados os informes,

passou-se para a ORDEM DO DIA: 1)Requerimento do acadêmico Júlio Cezar Rodrigues da Silva

para cursar disciplinas na Modalidade de Estudo Dirigido; O Colegiado do Curso de Letras

apreciou o Requerimento do acadêmico Júlio Cezar Rodrigues da Silva que solicita cursar, em

caráter de Estudo Dirigido, os componentes curriculares: Literaturas de Língua Espanhola II; Língua

Espanhola: Ênfase em Produção Escrita; Língua Portuguesa: Sintaxe II. Após leitura do processo e

da legislação pertinente, o Colegiado deliberou que o Estudo Dirigido constitui modalidade

excepcional de oferta de componentes curriculares, aplicável exclusivamente mediante

autorização da Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, e restrita às situações em que haja

estudantes concluintes matriculados em componentes cuja oferta regular não possa ser realizada

por haver número de matrículas inferior a cinco (05). Considerando que o pedido apresentado

pelo discente não se enquadra em tais condições, o Colegiado decidiu, por unanimidade,

INDEFERIR o pedido. 2)Requerimento da acadêmica Caroline Ferreira Pena de Regime de

Exercícios Domiciliares. O Colegiado do Curso de Letras apreciou o requerimento da acadêmica

Caroline Ferreira Pena que solicita concessão de regime de exercícios domiciliares em razão de

condição de acompanhante do filho, conforme atestado médico. Após apreciação dos documentos

apresentados, o Colegiado deliberou que: a Normatização Acadêmica vigente não dispõe sobre a

possibilidade de aplicação do regime de exercícios domiciliares para estudantes na condição de

acompanhantes, cabendo ao Colegiado a análise da aplicabilidade em casos concretos. O atestado

médico apresentado não fixa prazo máximo para o afastamento, requisito previsto no art. 47, I, da

Normatização Acadêmica. E constatou-se que a discente encontra-se matriculada em cinco (05)

componentes curriculares presenciais no semestre 2025/2, alguns de elevada complexidade

teórica, o que torna pedagogicamente desaconselhável a adoção do regime domiciliar para todas

as disciplinas solicitadas. Diante do exposto, o Colegiado decidiu, por unanimidade, INDEFERIR o
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pedido. 3)Requerimento do acadêmico Maycon Conceição Pavão de Regime de Guarda Religiosa.

Foi analisado o requerimento de Regime de Guarda Religiosa apresentado pelo acadêmico

Maycon Conceição Pavão, após análise da documentação apresentada pelo discente, incluindo

declaração de sua comunidade religiosa e fundamentação legal baseada na Constituição Federal e

fundamentado na Resolução nº 025/2023/CONEPE da UNEMAT, o Colegiado constatou a

pertinência do pedido, uma vez que este assegura o exercício da liberdade de consciência e de

crença, sem prejuízo do cumprimento das atividades acadêmicas, as quais deverão ser

compensadas por meio de alternativas pedagógicas definidas pelo corpo docente responsável, e

APROVOU o pedido. 4)Proposta de Cronograma para os Componentes Curriculares de Trabalho

de Conclusão de Curso I E II. Docente: Barbara Cristina Gallardo. Foi analisado a Proposta de

Cronograma para os Componentes Curriculares de Trabalho de Conclusão de Curso I e II,

apresentada pela docente Bárbara Cristina Gallardo. Após leitura e discussão da proposta, o

Colegiado constatou que o cronograma apresentado atende às exigências da Resolução nº

030/2012-CONEPE, garantindo prazos adequados para o desenvolvimento das etapas de TCC I e II,

incluindo entrega de trabalhos, apresentações orais e defesas. Submetida à votação, a proposta

foi APROVADA por unanimidade. Nada mais havendo a tratar, o presidente encerrou a reunião às

14h48min. Eu, Laiz Fernanda Karlinski Torres, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será

assinada por mim e pelos presentes.

Isaías Munis Batista*
Presidente do Colegiado

Aroldo José Abreu Pinto*
Membro-Docente

Flavia Braga Krauss de Vilhena*
Membro-Docente

Helvio G. de Moraes Junior*
Membro-Docente

Gilmar Barbosa Alencar*
Membro-Técnico

Olivete T. Locatelli Santos*
Membro-Técnico

*assinado digitalmente pelo SIGADOC/GOV.BR
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